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A Câmara icipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas

ESTADO DA BAHIA
cÂruRRa MUNtctpAt DE AIAGoINHAs

atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 10 - Fica instituído e incluído no calendário oficial do nosso
Município, o "Dia Municipat do consumidor,, a ser comemorado,
anualmente, no dia 15 de março.

lrt:.?" - o Órgão Municipal de Defesa do consumidor poderá promover
festividades, debates, palestras e outros eventos, com vistas a difundir os
direitos do consumidor.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Sala clas Sessões, em 0g de fevereiro de 2023.
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PARECER DA COMtssÃo DE _COJ.tSTtTUtçÃo, JUSTTçA EREDAÇÃo FINAL Ao pRoJÊróbe LEr No oost2o23.

A Comissão de c.onstituição, Justiça e Redação Finar, apos estudos ao projetode Lei no 003/2023, de áutoria do'Vereador Àno"rson Baqueiro, que ,,rnstitui 
oDia Municipar do consumidor e dá outr"; p;;;idências,,, opina pera suatramitação regimentar devido a sua constitucionaridade.
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Esteéonossoparecer,
Salvo melhor juízo.

20 dejunho de2023.

- Presidente

- Relator

- Membro.
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